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PARECER TÉCNICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2025-FVK1F 

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO QUANTO À NATUREZA DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 

INTERESSADO: SETOR DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE CALÇADA E DO PONTO DE ÔNIBUS NO BAIRRO QUARTEIRÃO DE 

SANTANA, NO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

    

 

Em atenção à solicitação formalizada pela Sra. Raquel Togneri Carvalho, conforme despacho constante 

dos autos, apresenta-se a presente manifestação técnica quanto à natureza do objeto supracitado. 

Trata-se de contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia referentes 

à construção de ponto de ônibus e execução de calçada no Bairro Quarteirão de Santana. 

Após análise, conclui-se que os serviços descritos se enquadram como serviços comuns de 

engenharia, nos termos do §1º do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim os define: 

“§1º Consideram-se serviços comuns de engenharia 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado.” 

Os métodos executivos, os materiais empregados e os padrões técnicos exigidos para a construção de 

calçadas e instalação de abrigos em pontos de ônibus são consolidados, amplamente utilizados e 

usualmente previstos em normas técnicas da ABNT, como a NBR 9050 (acessibilidade), NBR 16537 

(abrigos de ônibus) e NBR 15575 (desempenho).  

Não há, portanto, complexidade ou especificidade técnica que justifique a classificação como serviço 

especial ou obra de engenharia de alta complexidade. 

Sendo assim, o objeto pode ser classificado como serviço comum de engenharia. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos ao Setor de Licitações para adoção das providências 

cabíveis. 

 

Rio Novo do Sul/ES, 22 de julho de 2025. 
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VICTOR COLLI ZERBONE 
Eng. Civil e Eng. Segurança Trabalho 

CREA-ES: 037377/D 

Matrícula nº 40282 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VICTOR COLLI ZERBONE
ENGENHEIRO CIVIL

SETENG - SEMPLAN - PMRNS
assinado em 22/07/2025 17:22:58 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/07/2025 17:22:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VICTOR COLLI ZERBONE (ENGENHEIRO CIVIL - SETENG - SEMPLAN - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-H6S5R4
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